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Ementa: "Estabelece os dos
Servidores Estatutârios e Detentores de
Cargos em Comissão da Icâmàra ,Municipal
de Manoel Viana e dá Outras
Providências".

I
MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de ~gel Viana RS -~~-~I '

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, 'que a c3mara Municipal

aprovou e EU sanciono a presente Lei.

10 -Os vencimentos dos servidores do ~uadrÇ) .de
Efetivo da Câmara Municipal de Manoell 'Iviana,
seguintes valores. Mantida a variação! qe 12%'
cento), entre cada padrão: .I

!terão
(doze
I

por

181,58Padrão 1

20 -Os vencimentos dos servidores pertence~tes ~o Quadro
detentores de Cargos em Comissão da Câmara Mun~cipal '
Manoel Viana, terão os seguintes valores, mantida
variação de 21,5% (vinte e um vírgula cinco por' cento)t d d --I I

en re ca a pa rao: .
I I'

Valor (R$)Padrão

R$ 2,20,61
R$ 1.047,59

o::
10

.30 -, Revogadas ~s disposições em contr&1il<j> ~sta Lei passa
vlgorar a partlr de lo/Mai/1999. '" I
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Sala de sessões da Câmara Muqicipal
RS,Segunda-feira, 24 de Maio de 1999.---, , # .
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Justificativa

o presente projeto vfsa a a,dequação
vencimentos dos servidores da 'Câmara Municipal c_O-

-Viana, nos mesmos índices e parâmet~os ao reajuste
concedido aos servidores do I ,Execu'ti vo Municipal,. ,

pelo aumento do salário mínimo 'federal.

Em vista da adequação a lei e
\ constitucional que prevê a' equidade

,

entre os poderes, aguarda 'a ,aproyaçãq
requer ainda a aprovação em reg~me de, urgêric,ia,o
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Mun~cipa+Sala de sessões da Câmara
Viana, RS,Segunda-feira, 24 de Maio de 19~9'1
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